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NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, CNPJ 04.233.454/0001-63, em

consonância com o Parecer nº 261/2022/PGE-PA​, acostado nos autos em epígrafe.

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

Protocolo 0039567192

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº. 343/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0026.001706/2023-03

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual para aquisição de Kits de enxoval para recém nascidos para

distribuição gratuita, com o objetivo de fortalecimento do vínculo parental entre cuidador e recém nascido, a fim de

beneficiar as gestantes ou responsáveis legais pelo recém nascido nos 52 municípios do Estado de Rondônia de acordo

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, a pedido da Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social.

Órgão interessado: Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS




A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às empresas que

retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO, em atendimento a solicitação

exarada no Despacho SEAS-GC Id!0040616249, o qual delibera pela suspensão. Assim que a SEAS/RO promover a

resposta e demais modificações, será estabelecida uma nova data e horário para a realização da sessão inaugural do

procedimento licitatório. Solicita-se que esta informação seja publicada no sistema Compras Governamentais e nos

veículos legais, de informação, apropriados.

Porto Velho, 07 de agosto de 2023.

Rogério Pereira Santana

Pregoeiro - SUPEL/RO

Protocolo 0040626634

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 59/ 2023

Data da Publicação DOE: 07/ 08/2023 Data da Homologação: 01/ 08/2023 Processo nº 0033.082011/ 2022-36

Órgão Participante:

Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Material de Construção Civil para utilização em execução direta

de Obras e Serviços de Engenharia, com todos os insumos da tabela SINAPI que congregam essas áreas, para atender aos

órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
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O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo

o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de

preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original

registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo

15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
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Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

CONSUMO

ESTIMADO

MAIOR

DESCONTO

OFERTADO

EMPRESA

DETENTORA

1

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO. PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

4.169.570,81
19,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

2

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO.

GUAJARÁ MIRIM, NOVA MAMORÉ

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

341.967,36
16,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

3

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO.

ARIQUEMES, BURITIS, MACHADINHO DO OESTE,

ALTO PARAÍSO, CACAULÂNDIA, CAMPO NOVO DE

RO, CUJUBIM, MONTE NEGRO, RIO CRESPO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.816.889,39
19,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

4

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO. JARU,

OURO PRETO DO OESTE, JI-PARANÁ, PRESIDENTE

MÉDICI, ALVORADA DO OESTE, GOVERNADOR

JORGE TEIXEIRA, MIRANTE DA SERRA, NOVA

UNIÃO, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ,

VALE DO ANARI, VALE DO PARAÍSO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

3.097.719,62
5,00%

STAR COMERCIO

LTDA

5

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO.

CACOAL, ESPIGÃO DO OESTE, PIMENTA BUENO,

ROLIM DE MOURA, SANTA LUZIA, ALTA FLORESTA,

ALTO ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS,

MINISTRO ANDREAZZA, NOVA BRASILÂNDIA, NOVO

HORIZONTE, PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA,

SÃO FELIPE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.942.893,26
12,00%

DIMAQUI DIST DE

MAT DE

CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

6

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO. SÃO

MIGUEL DO GUAPORÉ, SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ, COSTAS MARQUES, SERINGUEIRAS

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

717.416,42
12,00%

DIMAQUI DIST DE

MAT DE

CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

7

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais BÁSICO E ACABAMENTO.

VILHENA, COLORADO DO OESTE, CEREJEIRAS,

CABIXI, CHUPINGUAIA, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.859.149,57
12,00%

DIMAQUI DIST DE

MAT DE

CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

8

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

2.078.116,43
4,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA
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9

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. GUAJARÁ

MIRIM, NOVA MAMORÉ

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

427.708,50
13,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

10

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. ARIQUEMES,

BURITIS, MACHADINHO DO OESTE, ALTO PARAÍSO,

CACAULÂNDIA, CAMPO NOVO DE RO, CUJUBIM,

MONTE NEGRO, RIO CRESPO, ITAPUÃ DO OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.052.433,85
13,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

11

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. JARU, OURO

PRETO DO OESTE, JI-PARANÁ, PRESIDENTE MÉDICI,

ALVORADA DO OESTE, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO,

TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ, VALE DO

ANARI, VALE DO PARAÍSO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.673.827,88
2,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

12

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. CACOAL,

ESPIGÃO DO OESTE, PIMENTA BUENO, ROLIM DE

MOURA, SANTA LUZIA, ALTA FLORESTA, ALTO

ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS, MINISTRO

ANDREAZZA, NOVA BRASILÂNDIA, NOVO

HORIZONTE, PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA,

SÃO FELIPE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

1.178.167,10
12,00%

DIMAQUI DIST DE

MAT DE

CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

13

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. SÃO MIGUEL

DO GUAPORÉ, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

COSTAS MARQUES, SERINGUEIRAS

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

418.252,98
8,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

14

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais MATERIAL ELÉTRICO,

HIDROSSANITÁRIO E FERRAMENTAS. VILHENA,

COLORADO DO OESTE, CEREJEIRAS, CABIXI,

CHUPINGUAIA, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO

OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

809.088,16
12,00%

DIMAQUI DIST DE

MAT DE

CONSTRUÇÃO E

IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

15

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

449.968,31
14,00%

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

16

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

GUAJARÁ MIRIM, NOVA MAMORÉ

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

65.311,07
8,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

17

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

ARIQUEMES, BURITIS, MACHADINHO DO OESTE,

ALTO PARAÍSO, CACAULÂNDIA, CAMPO NOVO DE

RO, CUJUBIM, MONTE NEGRO, RIO CRESPO, ITAPUÃ

DO OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

166.302,66
8,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA
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18

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

JARU, OURO PRETO DO OESTE, JI-PARANÁ,

PRESIDENTE MÉDICI, ALVORADA DO OESTE,

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE DA

SERRA, NOVA UNIÃO, TEIXEIRÓPOLIS,

THEOBROMA, URUPÁ, VALE DO ANARI, VALE DO

PARAÍSO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

173.728,31
8,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

19

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

CACOAL, ESPIGÃO DO OESTE, PIMENTA BUENO,

ROLIM DE MOURA, SANTA LUZIA, ALTA FLORESTA,

ALTO ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS,

MINISTRO ANDREAZZA, NOVA BRASILÂNDIA, NOVO

HORIZONTE, PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA,

SÃO FELIPE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

166.919,94
8,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

20

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ, COSTAS MARQUES, SERINGUEIRAS

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

85.021,86
8,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

21

Todos insumos da tabela SINAPI que congregam a

área de materiais CABEAMENTO ESTRUTURADO.

VILHENA, COLORADO DO OESTE, CEREJEIRAS,

CABIXI, CHUPINGUAIA, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE

PERCENTUAL

DE DESCONTO

R$

142.743,09
16,00%

FTE SERVICOS

CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

22.685.459/

0001-09

JPX COMERCIO DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA

Rua Antonio Maria

Valenca, 6008, Aponiã.

PORTO

VELHO -

RO

Sebastião Bilio (69) 3214-1898

33.608.025/

0001-21

FTE SERVICOS CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Av. Nações Unidas,

1214,Nossa Senhora das

Graças

PORTO

VELHO -

RO

Fernanda T.

Emerick

(69) 2141-4672 /

(69) 99286-6995

05.252.941/

0001-36
STAR COMERCIO LTDA

R. José Camacho, 1146,

Olaria.

PORTO

VELHO -

RO

Leandro

Fontenele

Calixto

(69) 3015-0057

38.317.540/

0001-76

DIMAQUI DIST DE MAT DE

CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

Av. das Mangueiras, 2156,

Vista Alegre.

CACOAL-

RO

Pablo

Henrique

Dutra Barbosa

(69) 3441-1378 /

(69) 99391-9450
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